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Mista de Orçamento do Congresso, 
deputado Cid Carvalho 
(PMDB/PE) está advogando uma 
tese sobre as dívidas estaduais ba-
seada na lógica dos governadores: 
"A União foi conivente na contra-
tação das dívidas externas esta-
duais nos últimos cinco anos e não 
pode, agora, exigir que os governa-
dores saldem seus débitos em con-
dições mais penosas do que as 
acertadas entre o governo federal e 
seus próprios credores internacio-
nais". O raciocínio de Moreira es-
treita ainda mais a possibilidade 
de que Estados e Municípios ve-
nham pagar em 1989, como deter-
mina o Orçamento Geral da União 
proposta pelo executivo, 25% do 
estoque da dívida externa vencida 
nos últimos 5 anos e a vencer ao 
longo de 89. 

"A União é mãe, o credor ex-
terno é padrasto", comparou Car-
valho para justificar um tratamen-
to mais favorável aos Estados e Mu-
nicípios. Os dezenove governado-
res do PMDB que, convocados pe-
lo presidente do partido, deputado 
Ulysses Guimarães, reuniram-se 
em Brasília na semana passada pa-
ra repudiar a proposta do executi-
vo federal, "representam o próprio 

#rne na Nação', disse o paria- 
mentar, que ontem prometeu uma 
solução para o problema até o final 
da semana que vera.,Uid Carvalho 
preferiu não avaliar o projeto de lei 
do deputado Ibsen Pinheiro, líder 
do PMDB na Câmara, que pro-
põe o pagamento de 10% das dívi-
das com vencimento em 89 e o re-
financiamento de todo o restante 
pelo Banco do Brasil. "O projeto é 
um corolário das reivindicações 
dos governadores, mas sua instân-
cia não é a Comissão de Orçamen-
to", explicou o parlamentar. 

O não-pagamento de dívidas 
estaduais bancadas pela União vai 
representar perda significativa de 
receita em 89, o que foge à compe-
tência da Comissão de Orçamento. 
Carvalho sugere uma possível saí-
da para o problema ao informar a 
existência de receitas subestima-
das pelo Ministério do Planeja-
mento na proposta orçamentária 
de 89. Ele também revelou uma 
das alternativas em estudos para o 
pagamento das dívidas estaduais. 
Eles seriam realizados proporcio-
nalmente aos -ganhos reais de re-
ceita decorrentes da reforma tri-
butária embutida na nova Consti-
tuição. 


